
PROJETO DE LEI N.º                , DE 2017 

(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para incluir, na Carteira 
Nacional de Habilitação, o tipo sanguíneo do 
condutor.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 159 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para incluir, na 

Carteira Nacional de Habilitação – CNH, o tipo sanguíneo do condutor.  

Art. 2º O art. 159 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

“Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida e, 

modelo único e de acordo com as especificações do CONTRAN, 

atrendidos os pré-requisitos estabelecidos neste Código, conterá 

fotografia, identificação, CPF e tipo sanguineo do condutor, terá fé 

pública e equivalerá a documento de identidade em todo o território 

nacional. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Todo cidadão é obrigado a portar, diariamente, pelo menos um 

documento de identificação. A Carteira de Identidade é o mais utilizado, mas a 

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) pode ser mais relevante para aqueles 

que também são condutores, uma vez que nela consta o número da Carteira 

de Identidade e é válida em todo o território nacional. 

Infelizmente, a CNH não inclui o tipo sanguíneo do condutor, 

informação que já deveria ser obrigatória, principalmente em casos de 

acidentes de trânsito, quando a vítima estiver desacordada e necessitando de 

socorro urgente. 

Este projeto de lei permitirá que a nova CNH inclua o tipo 

sanguíneo do motorista, informação vital para a execução imediata de 

procedimentos de emergência em hospitais, caso o acidentado precise de 

transfusão de sangue.  

Assim, pelos motivos expostos e para aprimorar cada vez mais 

o Código de Trânsito Brasileiro, especificamente em seu art. 159 de acordo a 

proposta apresentada, esperamos contar com o apoio dos eminentes Pares 

para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2017. 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM 
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